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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 3.930, de 07 de junho de 1993.

CONCEDE AUXÍLIO À ENTIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61

da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - É concedido auxílio à LIGA SANTA-CRUZENSE

DE BOLÃO, desta cidade, no valor de Cr$ 24.000.000,00 (vinte quatro

milhões de cruzeiros), para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 2^ - a despesa decorrente do artigo l9, corre

rá à conta do código 0201.08460312.020 - 3.2.3.1- Subvenções Sociais.

ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 1993.

Registre-se, publique^-se e cumpra-se.

PALDEMtfR ^filZlNAND^) .
Secretário Municipal da Administração

DR. EDMAR/GUILHERME HÈvRMANY
/Prefe^l-bo^Municipaí de

/ Santa Cruz do Sul-RS
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i: S T A T U T O S DA LIGA SANTACRUZENSE DE B O I A U
' CAPITULO I

Da Liga e seus fins

ART. 12 - A Liga Santacruzense de Bolão, fundada em 12 de julho r'e
1966, nesta cidade de Santa,Cruz dn Sul, Estado do Rio brande
do Sul, onde tem sua sede, é uma sociedade civil de fins espor
tivos e reger-se-a pelos presentes estatutos. •""

ART, 22 - A^LIga Santacruzense de Bolão, cujo prazo de duração é -
Ilimitado, e constituída pelas sociedades: SOCIEDADE GINÁSTICA SAN
TA CRUZ, CORINTHIANS SPORT CLUB, CLUBE UNIÃO, SOCIEDADE ALIANÇA SAN
TA CRUZ e ENTIDADE SOCIAL CULTURAL ARTÍSTICA SINIMBu ( ESCAS),tôdaF '
como "fundadoras desta Liga,
ART. 32 - A Liga Santacruzense de Bolao ^em personalidade Jurídica
distinta da de seus filiados e preenchera todas as exigências legais.
ART. 42 - A Liga Santacruzense de Bolão reconhece o C nselho Nacio
nal de Desportos, a C.B.D. o a F.B.R.G.S. como unicos"dirigentes do
desporto nó Pais q no Estado, respeita suas decisões, bem corno as -
determinações das leis que regulam o desporto no País,
ART. 52 - A Liga Santacruzense de Bolão tem por fim:
a) dirigir, orientar e propagar, por todos os meios legais ao seu

ancance, o desporto de bolao, em Santa Cruz do àul, em caráter -
amadorista; '

b) representar o desporto do bolão Junto as entidades superiores e -
podcres públicos;

c) tomar-parte nos certames oficiais da FBRGS e nos de caráter amis
toso, de âmbito,estad.ual,isar pre que autor Isada ou solicitada -
pela entidade máxima;

d) dirimir e Julgar as questões desportivas suscitadas entre seus -
f I liados; . • • •• . ,

e) obter dos poderes competentes^ns auxílios necessários afim d'« fa
vo Ivimento-6 ^ ° lntercami)io esportivo, bem como o seu desen

f) promover, anualmente, campeonatos' locais, entre seuas f II iados .
• • CAPÍTULO II

Dos poderes da Liga
ART. 62 - São Poderes da Liga' Santacruzense de Bolão*

a) - O Conselho de Representantes TrirK
• b) - A Diretoria ^ '7*.°
•c) - A Comissão Fiscal

" •' . CAPÍTULO III , '
• Do Conselho de.Representantes

pRrômnnrLp Conselho" de Representantes *é n Poder Legislativo da'Liga
-reT^ associações filiadas, que esti-

" ^•lÍ3i5ào?Jsér5°,»,éíJres-ntados por seu Presidente ou por -
pessoa devidamente ,credenciada ;

" ?nir,n?rf?enUnt(iS aS' assembléias não poderão acumular manda
tos na Liga, nem poderão representar '.ma is de uma associação:

r• S^*nPtTent'níeS Pndera° SCr s^tltuidos em caso de im^edmento temporário ou definitivo, em qualquer tenpo: ~
" c£rnl* >° d« RePre5ünt.antcs funcionará cm .primeira convoca-

???'fníL «P! deGÍ^nada> <™ a maioria dos representantes dos
quer nGmero;m SCÇ1 ?nnv"caçao, meia hora após, com qual-,

"^sídi^n^ífH^5 ^s.assncIaçSes deverão r,er de menor,di,o
menor ídSde;ld!d? ^ ^ *° *" ° "" *""" *' «* •

"-nn!íSÍCÍ'rarrSe:a c?mo "Preéeritànte credenciado todo aquele -
rPvAn.L°t .ld°^lid0 ant.crIormcnte, nao tenha sua crede ciai
revogada Junto a Liga, ate a hora da abertura da sessão.

• J.Ho íü?1ClS0 dc/ePreseatantes reunir-se~á sempre que convo
cado pelo Presidente da Liga ou solicitado por ura dos lllU>«

» / U OS • y.'

§ Único - Os mcmbroc-do-Conqelho de Representantes terão 1ivr-
continua a fls. Z -

§ 12

§ 28

5 32

§ 42.

§ 5C

$ 62



* - continuação - _ f]_s # 2
acesso às reuniões ordinárias da Diretoria da Litfa, nâo lhea -
sendo, entretanto, concedido o direito de voto nessas ocasiões.

juv,i'- ^ ~ ° conselheiro que, sem motivo justificado» deixar de -
comparecer a duas sessões consedutivas perderá seu mandato. .
AIU .lQjj - a associação filiada que deisar de participar do campeo
nato oticial local ou em mais de um torneio promovido pela Liga,-
dentro do mesmo ano esportivo, perderá o direito de voto nas ses
sões, continuando, entretanto, com todos os deveres estatutários,
so o readquirindo no momento em que estiver participando de novo

• campeonato.

%?5iC2i" Considerar-sü-á participando do campeonato, para e-
leito deste artigo, a associação que tiver disputado todo o 1*
turno.

^j;,'1]g " ° Conselho de Representantes ele3 erá, na segunda quin
zena do mesde março de cada 'ano, em escrutínio secreto, a DireV,
11a e a Comissão Piscai da Liga.
ART'|?j ; Compete ainda ao Conselho de ft epresentantes;

p a; interpretar os estatutos, leis e regulamentos da Lim,' re
solvendo com ampla faculdade tudo o que nao estiver nele;

Kn expressamente previsto, firmando doutrina sobre o assunto;
d; iiiiar, desligar, suspender ou eliminar qualquer das associ

ações liliadas, após processo regularmente instaurado.
c; decidir, em grau de recurso, sobre qualquer resolução'da In

retoria, quando tal recurso se basear na falta de cumprimen
i?n-n ní? aPljcaÇa° dos estatutos, lei s ou regulamentos dã
Liga ou entidades superiores
™mêaV dirimir em erau de recurso, as questões que sur^i-
iflãmit ,li"aocÍ*?fa filiada^ sempre- que tais Juestles

<0 fl ? e^SI es1ia"t^03. regulamentos ou decisões da L;
vi PP^alradeS' n°S tfermos das lGÍ3 e disposições
Difoíiria? Gm SraU dG recursü 30bre a3 aplicadas pela

f> 2SSSS.Ç????! esPeci*is ao Sr. Presidente para assinar -responsabilidades em nome da Liga.

Diíp?oíi»SpP^?TaS de°fortÍVOS do ano> apresentados pelakx ,Dlie1tona e deliberar sobre a sua modificação
i 2™?fí£ o3 rooultad°3 das competições realizadas.1; organizar o selecionado representativo da Lira, nas comoet,çaes externas em que tiver que tomar parte S compeU

dade ^ contribuiÇ°es especiais, quando houver necessi
10 aprovar o rtegimento Interno da Liga.

_QA*IJUIiO IV
La Diretoria

t

seus membros em exercício n» ^ *res^ios a »etade e mais um dê
trinta^inutofa^riSrA^^rSr00^0' e' ^ "•"**•
outro diretor P^Juizo da responsabilidade que caiba a qualquer -

AKi *t6g- - Compt,digo, Compete à Diretoria:

ÍSb^SS.?801"8" d° C0n3elh° d* HeeprPe°seXnLaniL° elas I
- continua ô fls. 3 -



- continuação - f-,
b) organizar os programas desportivos do ano e submett-io<;

provação do Conselho de Repreoontantos
ní0^?1" Primeira instância, sObre as questões surgi.
entre as associações filiadas

d) m^ntff e orjerítar ob torneios e campeonatos da Liga dev

AK1 *M.r. - Compete ao ^residente-

? despacho iáJfiJSÍJ^ *^«S&Sáífi^.,
a re?Sr ^eS!aí' C°™^° d° Heprosentan.es e da Di-

na sessão imediata ' nhecimento à Diretor

"^^xSÍ^SSÍÍSS^ Direíor^-qUalÍ^e' *«*> ^-
Art. 12a, ^^saoiiiaade, de acOrdo com a letra "f" do ~

j) aplicar às associacõPR f-n-io*»-
passíveis, levando5porêm os seus it^1^^03 qUe forcm "

k) dar encargos à Comissão Pise" ouando i»?reClaça° d° °-K-
Presidir os seus trabalhos * JUlgar neoe3sário, c

; uSTàriSg"» de abert^a e encerramento dos livros of,

4Sia8g -'co.petrL^Vioe^reslde^e"1' r#lattV0 a° a™ «Sorlívta) substituir o Vre- i rir-^í^
b) exercer parcialmente ^acordo coT^"3 P?^ii»eatos;quando este estiver m S „° "/residente, mesmo -

ART l^0rVodmieOí lhe ^em^elegadas °' " fUnÇ°eS *Ue ^ *leiM1;M - Compete ao ia Secretário
'1 ^flrrÍatend" *«" - •««- • -r£o dasecretaria da L,

8 reeaí°írareaarssLar^LSose *£*" "•"«*«• *^.. cia da Liga, na coSormidade IoTY.f-A tüda a «««Pondan
d distribuir e recolher as fi^hf°V f^Chü3 Proferidos,
«) organizar e manter em L ' de Cn) inacriçao;
f) substituir o Vicl-Presiden?í ^ ° aHiulv° da liga

AES^Ji - Compete ao 2» Secretario. ^ SeU3 *v««»i. impedimentos,
a; substituir o li qPr>Y.0+A .

AR, ?i í10 *uando «llciS eE SeU° ^dimentos e auxiliá-
^"iffromov^r^LL^-!— *ro

:

b. S6: ,.„£!£&&£ orr:aíarda £* ^ -- a sua
d) org^n^Lr^ó &A"^^*"** da LÍga> d* »*> a
e) asb? J *^£2*5 ^s™ da «- -eita

._,. "•" do Art. ^esi«nie os docamentos mencionados na letra
^rfubsíituT6 a? 2- loureiro-

-Io sempre que 8o!ici?ldo? ^ S6U3 ^P^inentoB e auxiliá-
- continua à fis. 4 _
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S CAPITULO V

Da Comissão Fiscal

ART .239. -- A Comissão Fiscal, composta de trfea membros, compete:
a) estudar e dar parecer sobas o relatório anual do Presidente <

sobre o balanço geral e contas apresentadas pela Tesouraria;
b) fazer sindicâncias e tomar a si possiveis encargos quandu .

licitado pelo Presidente.
•

CAPITULO' VI

Da Filiação

ART.243 - A Liga concederá filiação em qualquer época do ano às
sooiaçOes que pratiquem o desporto do bol&o que, tendo-a requei
preencham ao 3eguinte3 condições:

1) ter personalidade jurídica;
2) ter suas dependências destinadas ao "BolSo devidamente or,

zadao, obedecendo os requisitos indispensáveis;
3) n&o conter em seus estatutos dispositivos em desacordo c<

as leis que regem as associações desportivas ou que restrin-
• jam os direitos dos sócios brasileiros;

4) ter diretoria idônea, composto em sua maioria de brasileira
natos ou naturalizados, maiore3 de 21 anos, cujo3 nomes,
cionalidade e profissão, devem constar do requerimento de :_.
liação;

f>) dar fiel cumprimento ao disposto nestes estatutos e nas re:,_
luções da Liga.

AJlL-^.5J - As associações poderão inscrever um ou mai3 grupos em
da categoria, ficando por eles responsáveis perante a Liga.

CAPITULO VII

Dos deveres dos filiado3

.

•

<.

i.

ARTc26a - Sao deveres de toda e qualquer associação filiada:
1) reconhecer a Liga Santacruzense de BOLSo como única diri,

te do desporto do boiao no Município, cumprindo e fazendo
respeitar as suas leis, decisões e regras esportivas;

2) respeitar e fazer cumprir as leis que regem os desportos
as instruções'baixadas pelas entidade s superiores;

3) comunicar dentro de quinze dias a ele içâo da nova direto
qualquer alteração havida na mesma no decurso de seu mane:
ou a mudança da sede social, bem cow a eliminação de as:
ados quando motivada por infração da s leis esportivas ou
tivos desabonadores;

4) nao disputar partidas ou torneios c om assoaações filiad,
ou nào, sem prévia consulta ou auto rizaçao da Liga;

5) contribuir com a j6ia de Cr$ 200,00 ( duzentos cruzeiros),
mensalidade de Crtf 30,00 (trinta cru zeiros) e a taxa de .
5,90 (cinco cruzeiros) porj jogador i nocrito, alem das eu
tnbuições especiais estipuladas pelo CR., em conformidau-
com o Art. 122, letra "j";

ô) participar dos campeonatos e torneios de classe promovidos
. pela Liga;
7) ceder suas instalações esportivas, devidamente aparelhad.

obrigatória e gratuitamente, quando solicitadas pela Li'
com antecedGncia minima de oito (8) d ias;

8) fornecer fiscais para os jogos, de ca comum acOrdo, digo,
acordo com a escala fornecida pela Liga, os quais não pod
ser membros da diretoria da Liga;

9) comparecer aos locais dos jogos,'nos dias e hora deteran. .
dos no "carnet".

CAPITULO VIII

Dos direitos dos filiados

t*Ü£ *2"" •" 0s filiad°3 ea pleno gozo dos se us direitos, usufruirá
as seguintes vantagens;

1) representar-se no Conselho de Representantes, por seu Pre
dente ou memoro do seu quadro social, devidamente credenc

2) desfiliar-se, interpor recurso para 03 poderes superiores
los meios legais esolicitar oamparo da Liga ju^to aos p,po

- continua à fls. 5 - ~"
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CAPITULO IX
D?. rec:eitã"e dá ' d e s pe s a

-bc! ^tríS«SS.l.^^í5»* '̂,c-»Mlh't da «•«**«* »"'!d} Juros c rfndc.s eventuais
e ) dona t ivns*

ART 4 29 - A despesa constara de: .«**«•*.^ a) expediente; b) prêmios; c) despesas event.ua is.
CAPÍTU1 O X •

Das penalidades

çco c Julgrmcntn.
ART. 322- Dos atos ár conselho de Representantes cabe recursos em pr ínicj

ra instância ao mesmo, em segunda a ÇBRGS e, em ultima a CED.
único:- Nao haverá apelação ao foro Juridico,digo publico contra

rs atos do Conselho de Representantes-

CAPÍTULO XI
ék.*i Dos simbolos

ART. 33 - Ü Pavilhão da Liga terá a forma retangular, c-rn fundo azul,
tr?zen,dn no centro em letras brancas as iniciais L*S„B.

ART.34 - As flamulas terão os mesmos carrteristicos do Pavilhão, porem
cm forma triangular.

ART. 35-0 distintivo terá rs mesmos cara ter isticos das f lamulas. ^
..RT. 36 - AS camisetas da Liga ser?»'' de cor branca com as inciais L.^-l

em cor azul.

C/.PÍTMLO XI I
Di s p os í ç oe s Gera i s

' ;JiT« 37 - Os presentes estatutos só poderio ser reformados ou alterado:L
•

nrn a q

ART. 38 - , Liga nao p

por deliberação do Cnsclh" de Rcpresent ntes, t"mrda ern reu-
ue estejam representados pelo mínimo 2/3 dos filiados.
- •, Liqa não poderá ser dissolvida quando a issr se ppuserem n<

minimo tres (3) filiados.
ART. 39 - Todos os assuntos que se re lecionarem c»ip o conselho Nacional

de Desportes deverão ser encrninh'd"5 [^r intermédio da
FéB.R.G.S. que tem competência para anexar cm scp?.r?d^ quaisquer escla
recimentos.
i.RT. 40 - Sempre que se verificar a v? gr do Presidente durénte o anr

esportivo, ? té sessenta dirs antes de nr>vas eleições, o Con
selho de Representantes elegerá imediatamente outro, que comolcUra o
tempo de mandato.
,-RT. 41 - i sede da Liar c 2 ^ecrcLr.ri? poder?. serena residência do

sidente, na sede de aufJqucr das associações fj«»-*-- , * w."n
l-o-i qUC seja designado, desde que não acarrete dfcpc:cò, ficando r
z . go d«- Presidente providenciar.
/ <T'• 42 - y.s associações filiadas não respondem subsidiar iamen te pci'

obrigações da Liga«_
.7% 43 -As funções de direção d- Ligo não poderão ser de modo ? lgu

remuncr; das •

«;T.44 - Os presentes estr tutos f-rarn F.pr*»vedns em sessão realizada •
14 dias do mes de Julho de ItGO.

*í><2.


